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PODER EXECUTIVO 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 033/2023 
 
O Secretário Municipal da Administração de Luís Gomes, no uso de suas 
atribuições legais. 
R E S O L V E:  
Art. 1° - Conceder a Sra. ANA GRACILDA DE ARAÚJO OLIVEIRA, 
matrícula nº 200707-0, portadora do CPF nº 350.946.644-68, Secretária 
de Educação e Desporto, 03(três) diárias no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais), cada, totalizando R$ 900,00 (novecentos reais), para que a mesma 
possa se deslocar até a cidade de Natal/RN, para  participar do 19º Fórum 
Ordinário que terá como tema: Fazeres e Saberes: Construção de 
Caminhos para a Educação Pública Municipal, nos dias, 20, 21 e 22 de 
março no Praiamar Natal Hotel & Convention, localizado na  Rua, 
Francisco Gurgel, 33 – Ponta Negra, Natal – RN, CEP-59090-050, 
conforme o Art. 3º § 1º e anexo I da Lei Municipal nº 541/2022.  
Registre-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes-RN, em 21 de março de 2023. 
 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal da Administração 

 
PORTARIA Nº 034/2023 
 
O Secretário Municipal da Administração de Luís Gomes, no uso de suas 
atribuições legais. 
R E S O L V E:  
Art. 1° - Conceder a Sra. SUZI SULAMITA DE LIMA SILVA, matrícula nº 
200735-5, portadora do CPF nº 055.670.964-02, Coordenadora 
Pedagógica, 03(três) diárias no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), cada, 
totalizando R$ 600,00 (seiscentos reais),  para que a mesma possa se 
deslocar até a cidade de Natal/RN, para  participar do 19º Fórum Ordinário 
que terá como tema: Fazeres e Saberes: Construção de Caminhos para a 
Educação Pública Municipal, nos dias, 20, 21 e 22 de março no Praiamar 
Natal Hotel & Convention, localizado na  Rua, Francisco Gurgel, 33 – Ponta 
Negra, Natal – RN, CEP-59090-050, conforme o Art. 3º § 1º e anexo I da 
Lei Municipal nº 541/2022. 
Registre-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes-RN, em 21 de março de 2023. 
 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal da Administração 

 

COMISSÃO PERMANANTE DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 2023.03.14.007 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão Especial de 
Licitação, designada pela Portaria nº 006 de 12 de janeiro de 2023, torna 
público para conhecimento dos interessados, RETIFICAÇÃO no aviso do 
Pregão Eletrônico Nº 2023.03.14.007, publicado no Diário Oficial da União 
nº 54 de 20 de março de 2023, pagina nº 235, através do site 
www.in.gov.br; Diário Oficial dos municípios do Estado do Rio Grande do 
Norte (FEMURN) Nº 2993 de 17 de março de 2023, pagina nº 99, através 
do site www.femurn.gov.br; Diário Oficial do Município de Luís Gomes, 
edição nº 1946 de 16 de março de 2023, páginas nº 01/02, site 
www.luisgomes.rn.gov.br e divulgado no endereço eletrônico 
www.luisgomes.rn.gov.br e no Mural da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN, em cumprimento às disposições do art. 21, incisos I, II e III da 
Lei Federal nº 8.666/93, com indicação do dia 30 de março, as 10h00min 
para apuração do certame.  
 
– ONDE SE LÊ:  
• Pregão Eletrônico Nº 2023.03.07.007 
 
–  LEIA-SE: 
• Pregão Eletrônico Nº 2023.03.14.007 
 
Luís Gomes/RN, 20 de Março de 2023. 
 

Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro – Portaria nº 006/2023 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 2023.03.13.006 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão Especial de 
Licitação, designada pela Portaria nº 006 de 12 de janeiro de 2023, torna 
público para conhecimento dos interessados, RETIFICAÇÃO no aviso do 
Pregão Eletrônico Nº 2023.03.13.006, publicado no Diário Oficial da União 
nº 54 de 20 de março de 2023, pagina nº 235, através do site 
www.in.gov.br; Diário Oficial dos municípios do Estado do Rio Grande do 
Norte (FEMURN) Nº 2993 de 17 de março de 2023, pagina nº 99, através 
do site www.femurn.gov.br; Diário Oficial do Município de Luís Gomes, 
edição nº 1946 de 16 de março de 2023, página nº 01, site 
www.luisgomes.rn.gov.br e divulgado no endereço eletrônico 
www.luisgomes.rn.gov.br e no Mural da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN, em cumprimento às disposições do art. 21, incisos I, II e III da 
Lei Federal nº 8.666/93, com indicação do dia 30 de março, as 8h00min 
para apuração do certame.  
 
– ONDE SE LÊ: 
• Pregão Eletrônico Nº 2023.03.06.006 
 
–  LEIA-SE: 
• Pregão Eletrônico Nº 2023.03.13.006 
 
Luís Gomes/RN, 20 de Março de 2023. 
 

Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro – Portaria nº 006/2023 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.02.04.002.003 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.02.04.002 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRIO MAXIMO REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO 
LTDA EPP 
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DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de aparelhos de ar 
condicionados, peças de reposição e execução dos serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar e de outros 
equipamentos eletroeletrônicos, a fim de atender demanda das secretarias 
e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios que serão consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2022, nas quantidades, especificações 
e demais condições descritas no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.02.04.002, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 521.570,00 (Quinhentos e 
Vinte e Um Mil, Quinhentos e Setenta Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos ou dos serviços serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividades: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 2.003.04.122.2004.2.6 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15000000; 
2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 2.005.12.361.1002.2.10 – 
MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15001001; 2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
15001001; 2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 15001001; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001001; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15001001; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 
15411030, 15421030; 2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE 
ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15400000, 15411030, 15421030; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15400000, 15411030, 15421030; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. 
ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15400000, 15411030, 15421030; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. 
ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15400000, 15411030, 15421030; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15400000, 15411030, 15421030; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 
2.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15001002; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15001002; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 16000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 16000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 16000000; 
2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
15000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 15000000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16600000 e 16610000; 2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A 
FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 16600000 e 16610000; 2.012.08.244.2003.2.47 – 
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FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16600000 e 16610000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 16600000 e 16610000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 16600000 e 16610000; 
2.12.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 16600000 
e 16610000; 2.12.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
16600000 e 16610000; 2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS 
ATIVIDADES ARTISTICAS - ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, ETC..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 10 de março de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Jose Edmo Bezerra – CONTRATADA 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.01.25.002.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.01.25.002 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
FORNECEDOR  Nº 01: M H F FREITAS EIRELI – ME 14.148.901/0001-
30 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
eventual contratação de empresa especializada para eventual 
fornecimento fracionado de artefatos de concreto, meio-fio e 
paralelepipedo calcáreo, a fim de atender demanda específica da 
secretaria de Obras e Urbanismo do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício 2023/2024, de acordo com o edital de convocação e seus 
elementos constitutivos, consoante as disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2023.01.25.002, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2023.01.25.002, seus elementos constitutivos e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 

LICITANTE: 01 - M H F FREITAS EIRELI - ME 

CNPJ: 
14.148.901/0
001-30 

E-MAIL: 
altooesteconstrucoes@hot
mail.com 

TELEF:   
Nº        84 
99666:30
29 

ENDEREÇO: FAZENDA DUAS 
PASSAGENS, Nº 37, ZONA RURAL, 
PILÕES/RN 

CEP         
Nº               
59.960-
000 

REPRESENTANTE: MARIA HELENA 
FERREIRA DE FFREITAS 

CPF         
Nº       
070.285.
494-88 

INTENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 
0008, 0009 e 0010, EM DISPUTA. 

VALOR R$ 292.489,80 (DUZENTOS E NOVENTA E 
DOIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

 

DO VALOR DA ATA R$: 292.489,80 (Duzentos e Noventa e Dois Mil, 
Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais e Oitenta Centavos), para todos os 
lotes em disputa. 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 21 de fevereiro de 
2024, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 20 de fevereiro de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Maria Helena Ferreira de Freitas – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.01.25.002.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.01.25.002 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:     M H F FREITAS EIRELI – ME 14.148.901/0001-30 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de artefatos de 
concreto, meio-fio e paralelepipedo calcáreo, a fim de atender demanda 
específica da secretaria de Obras e Urbanismo do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios que deverão ser consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual - exercício 2023/2024, edital de convocação e 
seus anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2023.01.25.002, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 13.650,00 (Treze Mil, 
Seiscentos e Cinquenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.010.15.452.1003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE – 15000000; 02.010.15.452.1004.2.43 – MANUT. DAS VIAS 
URBANAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.010.15.452.1004.1.202 - 
REFORMA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO PRÉDIOS PÚBLICOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 15000000; 02.010.15.452.1004.2.43 - MANUT. DAS VIAS 
URBANAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.010.15.452.1004.2.45 - MANUT. 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.010.15.452.1004.2.45 - MANUT. DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 15000000, ECT..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 569/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 20 de fevereiro de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Maria Helena Ferreira de Freitas – CONTRATADAL 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE LUÍS GOMES-RN 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS  
 
A Oficiala do Serviço Notarial e Registral de Luís Gomes-RN, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o que dispõe o art. 216 – A, §4º da LRP 
c/c art. 9º provimento 145 de 11/03/2016 da CGJ/RN etc. 
FAZ SABER a todos o presente Edital virem ou dele tornarem 
conhecimento que tramita, perante este Registro de Imóveis, o 
procedimento administrativo de USUCAPIÃO DE:  FRANCIENE MARIA 
FERNANDES COSTA, brasileira, agricultora, natural de Luís Gomes-RN, 
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nascida aos 11/01/1969, filha de João Batista Fernandes e de Maria 
Aldemi Fernandes, portadora da CI/RG. Nº. 001.269.890-SESPDS/RN, 
expedida aos 11/12/2020, e inscrita no CPF/MF n° 025.527.244-85, 
casada sob o Regime da Comunhão de Bens com o Sr. LUIS GONZAGA 
DA COSTA, brasileiro, agricultor, natural de Luís Gomes-RN, nascido aos 
23/01/1957, filho de Manoel Paulino da Costa e de Francisca Ivete da 
Costa, portador da CI/RG. Nº. 003.914.526-SESPDS/RN, expedida aos 
28/02/2018 e inscrito no CPF/MF n° 130.302.484-53, residente e 
domiciliado na Rua Ester Fernandes de Figueiredo, nº. 37, Centro, CEP 
59.940-000, Luís Gomes-RN, sobre o imóvel: Um imóvel Residencial, 
localizado na Rua Ester Fernandes de Figueiredo, nº. 37, Centro, CEP 
59.940-000, Luís Gomes-RN, medindo 06,14m (seis metros e quatorze 
centímetros) de frente, por 21,24m (vinte e um e vinte e quatro metros 
quadrados), compreendendo uma área total do terreno de 130,41m² e uma 
área construída de 123,14m², com os seguintes limites: ao NORTE e ao 
LESTE, com o Sr. João Batista Fernandes; ao SUL, com a Rua Ester 

Fernandes de Figueiredo; ao OESTE, com a Srª. Francineide Maria 
Fernandes Vieira. Dessa forma, ficam os EVENTUAIS INTERESSADOS 
de que, no prazo de 15(quinze) dias, contados a partir da data de 
publicação do presente EDITAL, poderão apresentar, neste Registro de 
Imóveis, situado à rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, nº 60, Centro, 
Luís Gomes-RN, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00h e 13:00 às 
16:00h, impugnação ao referido pedido de Usucapião extrajudicial, 
Advertência: A não manifestação no prazo legal presumir-se-á aceitação. 
Eu, MÁRCIA MAYSA MAIA ROCHA, Oficiala deste Registro, digitei e 
subscrevi, dou fé e assino.                              
Luís Gomes-RN, 08 de março de 2023.     
                                                                                          

Márcia Maysa Maia Rocha 
- Oficiala do Registro – 
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